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2ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Meio Ambiente – COMDEMA 

 

ATA DA REUNIÃO 

 

Às 15:00 h do dia 13 de julho de 2021, iniciou-se a 2ª reunião ordinária do Conselho 

Municipal de Meio Ambiente – COMDEMA. Respeitando as medidas de segurança para 

a prevenção da COVID-19, a reunião foi realizada de forma remota através da plataforma 

Google Meet. A pauta referente a esta reunião tratou-se de: informes gerais; Discussão 

sobre a nova composição do Conselho; Debate acerca do licenciamento; Homologação 

das licenças emitidas. Item 1 – abertura da sessão e verificação do “Quórum”, fizeram-

se presentes Nelson James Pimentel (presidente do conselho), Laísa Medeiros (Secretária 

do Conselho), Walber Farias (Representante da SEMAM/Conde), Maria Cristina 

(representante da SUDEMA), Erivanete dos Santos (Vice-presidente do conselho), 

Roselaine Barbosa (representante da SONATA), Carlos Augusto (representante da 

ATCC), Márcio Simões (representante da SEPLAN), Hermes Machado (Representante 

da SONATA). Nelson inicia a reunião cumprimentando a todos os presentes e fala que 

os informes gerais e demais itens da pauta serão explanados pelo biólogo da 

SEMAM/Conde, Walber Farias. Item 2 – Ordem do dia: Item 2.1. Análise das licenças 

emitidas pela SEMAM até a data da referida reunião de 2021, constante no relatório de 

nº 02/2021. Após a apresentação o Presidente passa a palavra para Laísa Medeiros, 

Diretora de Licenciamento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Conde, a fim 

que a mesma apresente as licenças expedidas. Ao total foram 10 licenças descritas no 

relatório de nº 02/2021, para tanto não foi possível a homologação das mesmas devido ao 

relatório ter sido enviado com tempo insuficiente para os Conselheiros apreciarem. Item 

2.2. Walber Farias fica com a palavra para transmitir os informes gerais da secretaria 

acerca do andamento das atividades. Walber informa a quantia em caixa do fundo de meio 

ambiente e a necessidade do uso para estruturação da secretaria, como aquisição de 

móveis e itens essenciais para o bom funcionamento da mesma. O Conselheiro Carlos 

enfatiza a importância de ser feito um levantamento dos integrantes do Conselho, para 

que cada membro passe por uma revalidação dos dados. Walber explana que fará uma 

verificação acerca da composição atual do Conselho e se é necessário que haja ajustes, e 

que após a renovação do quadro de funcionários o licenciamento teve sua retomada e 

encontra-se funcionando novamente. O setor jurídico está apurando a possibilidade legal 

de a SEMAM/Conde ter atribuições mais expansivas no tocante ao licencimaneto de 

empreendimentos, assim como estuda-se a viabilidade de melhorar a arrecadação do 

licenciamento (forma de calcular a taxa). Por fim, informou-se que ocorreu a reativação 

do viveiro municipal de Conde. Item 3. Encerramento dos trabalhos. Laísa pergunta se 

algum dos Conselheiros possuem alguma dúvida acerca dos informes gerais explanados 

por Walber e agradece a participação de todos, para tanto mostram-se satisfeitos com as 

explanações. Sem mais declarações, o presidente, Laísa encerra a reunião, por volta das 

16h40min. Desse modo, a presente ata será lavrada e assinada por todos os presentes. 
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_______________________________ 

Nelson James Pimentel 

Presidente COMDEMA 

 

 

_______________________________ 

Laísa Thayse Gomes de Medeiros 

Secretária Geral do COMDEMA 
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